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ATA DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA AVALIAÇÃO E 
SELEÇÃO DOS CONTEMPLADOS  NO EDITAL  Nº 03/2024  REFERENTE AOS TRÂMITES 
DA LEI FEDERAL PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

 

No  dia  13  de  dezembro  de  2024,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Organização  e 
Acompanhamento  (COA)  do  Edital  de  Chamamento  Público  Nº  003/2024,  do  Munícipio  de 
Forquilhinha/SC, constituída por Ismail Ahmad Ismail, Sheila Aparecida Maia Teixeira e Nadson 
José Moraes da Silva.  Foram analisados os documentos e recursos para premiação de projetos 
contemplados pelo referido Edital. Após estudo dos recursos e das documentações apresentadas, 
conteúdo do Edital, seu escopo, e os critérios de avaliação, com especial atenção a  relevância social 
e  cultural  da  entidade,  conforme  sugerido  tanto  na  Lei  Aldir  Blanc  quanto  em  seus  decretos 
norteadores,  Lei  nº  14.399/2022 (Lei  PNAB),  no  Decreto nº  11.740/2023 (Decreto PNAB),  no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na  Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade),  obteve-se o resultado a seguir:  foram considerados 
não habilitados os proponentes  58248XXX Milton Sérgio Cabral e 50362xxx Felipe Manoel da 
Rocha,  uma vez que seus CNPJs não estão sediados no município de Forquilhinha,  não sendo 
possível emitir a CND Municipal. Levando em consideração estes fatos,  foram selecionando os 
proponentes Universitas Estudos Superiores e Uanderson de Oliveira Farias, junto aos anteriormente 
também selecionados para receberam a premiação de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ismail Ahmad Ismail
Nadson José Moraes da Silva
Sheila Aparecida Maia Teixeira

 

https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
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